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 ARBITRAGEM MR-2022-335-EP 

SENTENÇA ARBITRAL 

I. - Relatório:

A. - Das Partes e do Objeto da Ação Arbitral:

Os presentes autos têm por objeto a resolução de um litígio arbitral que opõe o reclamante              

e Reclamada a “                                                                     ” , todos devidamente identificados nos autos.

Alegam o reclamante é proprietário do prédio urbano sito na rua      o, inscrito na respetiva 

matriz predial urbana sob o artigo       , destinado a habitação, com dois pisos e tipologia 

T6.  

Alega, ainda, que celebraram com a reclamada um contrato de seguro denominado por 

“      ”, titulado pela apólice n.º       , que tem por objeto o prédio urbano acima 

identificado. 

Alega, também, que no dia 01-04-2022 ocorreu um sinistro que participou à reclamada no 

nos termos seguintes: “Devido a provável rotura ou avaria/defeito de sistema de alimentação de água à 

piscina.”.  

De acordo com o reclamante o sinistro consistiu numa rutura da rede predial interna de 

abastecimento de água. 

Alega, igualmente, que o sinistro em enquadramento na apólice que titula o contrato de 

seguro contratado com a reclamada, que os danos patrimoniais se cifram na quantia de 

€13.101,62, que o custo da sua reparação foi orçamentado nesse valor, acrescido de Iva à 

taxa legal em vigor, que já reparou os danos, embora não tenha fatura do serviço de 

reparação, pedindo, por isso, a condenação da reclamada no pagamento de tal quantia (cfr. 

fls.2 da reclamação inicial), a título de indemnização. 
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Por sua vez, a reclamada contestou a reclamação, defendendo-se por exceção e impugnação, 

alegando, para o efeito, que os danos decorrentes do sinistro ocorrido no prédio do 

reclamante, não se encontram cobertos pelas garantias, gerais e especiais, do contrato de 

seguro celebrado com o mesmo, porquanto “…Correto também que o Reclamante participou uma 

inundação na casa das máquinas da piscina da moradia segura, com danos em todos os componentes elétricos 

existentes no interior da casa das máquinas. Perante a mesma a Reclamada como estava obrigada, realizou 

a competente vistoria tendo-se apurado que a ocorrência foi detetada no dia 4 de janeiro, quando o Reclamante 

se deparou com a diminuição do nível da água no interior da piscina. Isto posto, o Reclamante facultou 

fotografias que ilustram a casa das máquinas inundada e no dia da peritagem, 19/01/2022, já tinha 

procedido com a remoção da água no interior da casa das máquinas e a piscina estava sem água. A perita 

aquando da peritagem identificou que a anomalia estava ao nível da válvula de retenção 75/63. Esta válvula, 

tem um funcionamento mecânico, tem a posição de aberta e a posição de fechada. Como a válvula não fechou, 

permitiu o constante retorno da água da piscina para o tanque de compensação, sobrecarregando o 

funcionamento das bombas de extração de água para exterior, que permitiu a acumulação de maior 

concentração de água, originando alagamento da casa das máquinas e, por consequente, danos nos componentes 

lá existentes. Como a válvula de retenção tem um funcionamento mecânico, é possível relacionar a anomalia 

com algum defeito no interior da válvula, que bloqueou a funcionamento da mesma. A válvula está inserida 

no circuito de tubagens de água entre a piscina e o tanque de compensação. Assim sendo, como foi, houve que 

verificar se os danos apurados tinham cobertura no contrato de seguro celebrado. Assim, nas condições gerais 

da apólice, na página 8 da apólice, cfr. doc. já junto com a reclamação: “4. DANOS POR ÁGUA. A. 

Garante os danos de caráter súbito e imprevisto causados aos bens seguros, em consequência de rotura, defeito, 

entupimento ou transbordamento da rede interna da distribuição de água e esgotos do edifício, (incluindo nestes 

os sistemas, de esgoto das águas pluviais) onde se encontrem os bens seguros, assim como os aparelhos ou 

utensílios ligados à rede de distribuição de água do mesmo edifício e respetivas ligações. B. Fica 

estabelecido que em cada sinistro haverá sempre que deduzir à indemnização que couber à             

liquidar, o valor de uma franquia calculada na base de 2%o sobre o capital seguro, com o mínimo de 

50 €, salvo se outros limites forem expressamente estabelecidos.” Assim, não ficam garantidos os danos 

decorrentes de uma avaria mecânica de uma válvula, não se tratando de uma rotura, defeito, entupimento ou 

transbordamento de um circuito que se encontra ligado à rede interna da distribuição de água e esgotos do 

edifício. Todas estas condições são do integral conhecimento do Reclamante que as aceitou e recebeu 

aquando da subscrição do contrato de seguro. Assim sendo, como é, os factos em apreço não encontram 

qualquer cobertura no contrato outorgado entre o proprietário da fração segura e a Reclamada uma vez que, 

não é possível estabelecer o nexo causal no âmbito das coberturas da apólice contratada, pelo que não está 

a Reclamada obrigada a liquidar 
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qualquer verba ao Reclamante.”, requerendo, a final, a improcedência da ação arbitral, por não 

provada, e a sua absolvição do pedido. 

B. – Audiência Arbitral (artigo 19.º do Regulamento do CIMPAS):

No dia 08-07-2022, pelas 10:00 horas, na Delegação Norte do CIMPAS, sita na Rua do 

Infante D. Henrique, n.º 73, 1.º Piso, no Porto, reuniu, sob a presidência do Exmo. Senhor 

Dr.        – como Juiz Árbitro -, o Tribunal Arbitral do CIMPAS (Centro de Informação, 

Mediação e Arbitragem de Seguros), com vista à resolução do litígio emergente de um 

contrato de seguro titulado pela Apólice n.º 204489463, em que é reclamante       , e 

Reclamada a “                                                        , todos devidamente identificados nos autos.

Feita a chamada das pessoas convocadas verificou-se estarem presentes: 

• O Reclamante;

• A Mandatária da Reclamada,         (com intervenção através da plataforma 

online zoom);

• A testemunha da reclamada:         (com intervenção através da 

plataforma online zoom).

Declarada aberta a Audiência de Julgamento Arbitral, e frustrado o acordo entre as partes 

em sede de conciliação, procedeu-se, então, à produção da prova, através das declarações de 

parte do reclamante e do depoimento da testemunha arrolada pela reclamada. 

II. – Saneamento:

Este tribunal arbitral é competente e foi validamente constituído.

As partes têm personalidade e capacidade judiciárias e são legítimas. 

O processo é o próprio, tendo em conta a causa de pedir e o pedido, e está isento de 

quaisquer nulidades, exceções ou questões prévias que tenham de ser apreciadas e que 

obstem ao conhecimento do mérito da causa. 
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III. – Fundamentação:

A. – Enquadramento de Facto:

A.1. – Factos Provados:

Finda a produção de prova e tendo em conta a posição assumida pelas partes nos seus 

articulados, as declarações de parte do reclamante, que se limitou, em síntese, a confirmar o 

teor da reclamação inicial, o depoimento da testemunha arrolada pela reclamada,       

perita, que se limitou, também, a confirmar o teor do relatório produzido por si e junto aos 

autos, os factos admitidos por acordo e/ou confissão das partes, os documentos juntos 

autos, em conjugação, ainda, com as regras da experiência e com os juízos da 

normalidade da vida, resultaram provados, com relevância para a decisão desta causa 

arbitral, os factos seguintes:

1. O reclamante é proprietário do prédio urbano sito na rua            , inscrito na respetiva 

matriz predial urbana sob o artigo           , destinado a habitação, com dois pisos e 

tipologia T6;

2. O reclamante celebrou com a reclamada um contrato de seguro denominado por 

“           ”, titulado pela apólice n.º         que tem por objeto o prédio urbano 

acima identificado;

3. Entre outras o rol de garantias inclui as coberturas seguintes:

4. Do rol de garantias contratadas constam, então, “Danos por água” com as condições

seguintes:
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5. No dia 01-04-2022 ocorreu um sinistro na piscina do prédio urbano acima 

identificado que o reclamante participou à reclamada nos termos seguintes: “Devido a 

provável rotura ou avaria/defeito de sistema de alimentação de água à piscina.”;

6. No dia 01-04-2022 verificou-se uma inundação da casa das máquinas da piscina do 

prédio acima identificado;

7. A reclamada ordenou a realização de uma perícia ao sinistro;

8. A perita             deslocou-se no dia 19-04-2022 ao prédio do reclamante para 

averiguar o sinistro;

9. A perita            elaborou um relatório da peritagem realizada;

10. Do relatório de peritagem resultam as conclusões seguintes:

11. A inundação na casa das máquinas da piscina do prédio acima identificado foi

causada por uma anomalia mecânica na válvula de retenção 75/63;
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12. A válvula de retenção 75/63 integra o circuito de tubagens de transporte de água

entre a piscina e o tanque de compensação;

13. A válvula de retenção 75/63 não integra a rede predial de abastecimento de água do

prédio acima identificado;

14. A reclamada recusou-se a indemnizar os danos causados no pavimento do prédio do

reclamante com fundamento na falta de enquadramento contratual dos danos:

Não existem outros factos, provados ou não provados, com relevância para esta 

sentença arbitral. 

A.2 – Motivação:

Este Tribunal Arbitral formou a sua convicção do modo seguinte: 

a) Quanto ao facto n.º1 pela caderneta predial junta aos autos com a reclamação inicial;

b) Quanto aos factos n.ºs 2/3/4 pelo contrato de seguro e respetiva apólice juntos aos 

autos;

c) Quanto aos factos n.ºs 5/6 por acordo das partes;

d) Quanto aos factos n.ºs 7/8/9/10/11/12/13 pelo relatório pericial junto aos autos e 

pelo depoimento da testemunha                ;
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e) Quanto ao facto n.º14 pela comunicação escrita da reclamada dirigida ao reclamante

junta com a reclamação inicial.

B. – Enquadramento de Direito:

Nos seus articulados as partes manifestaram posições totalmente opostas relativamente ao

objeto deste litígio arbitral.

Em causa está um sinistro ocorrido no prédio urbano do reclamante que consistiu numa 

inundação da casa das máquinas que servem a piscina existente provocada por uma falha 

mecânica na válvula de retenção 75/63, sendo que esta integra o circuito de tubagens de 

transporte de água entre a piscina e o tanque de compensação. 

O reclamante considera que esta válvula e, consequentemente, o circuito de tubagens que 

transportam a água para a piscina integram a rede interna de abastecimento de água e, por 

isso, tem enquadramento na cobertura “Danos por água” e, desse modo, os danos causados 

pelo sinistro terão de ser indemnizados pela reclamada. 

A reclamada pugna, ao invés, pela falta de enquadramento do sinistro, e dos seus danos, nas 

coberturas da apólice, designadamente na “Danos por água”, alegando, para o efeito, que o 

a válvula e o circuito acima mencionado não integram a rede interna de abastecimento de 

água, por um lado, e que a falha ocorrida na válvula 75/63 não consubstancia uma “rotura, 

defeito, entupimento ou transbordamento daquela rede, por outro. 

Considera, em suma, que a válvula não faz parte da rede interna de abastecimento de água 

do prédio do reclamante e que as falhas mecânicas não estão cobertas pela apólice. 

Vejamos, então, se assiste razão ao reclamante na sua pretensão: 

Para este tribunal arbitral resultou suficientemente provado com interesse para a descoberta 

da verdade material e da justa composição deste litígio que ocorreu um sinistro no prédio do 

reclamante originado por uma falha mecânica na válvula 75/63, que este sinistro provocou 

a inundação da casa das máquinas de apoio à piscina, que a válvula integra o circuito de 

tubagens de transporte de água entre a piscina e o tanque de compensação e que a válvula 
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não integra a rede predial de abastecimento de água do prédio acima identificado. 

A cobertura “Danos por água” consagra, expressamente, que a mesma “Garante os danos de caráter 

súbito e imprevisto causados aos bens seguros, em consequência de rotura, defeito, entupimento ou 

transbordamento da rede interna da distribuição de água e esgotos do edifício, (incluindo nestes os sistemas, 

de esgoto das águas pluviais) onde se encontrem os bens seguros, assim como os aparelhos ou utensílios ligados 

à rede de distribuição de água do mesmo edifício e respetivas ligações.”. 

Aplicando, então, o direito resultante do contrato à matéria de facto que resultou provada 

não restam dúvidas para este tribunal que o sinistro em causa, e os danos decorrentes do 

mesmo, não se enquadramento no âmbito da cobertura “Danos por água” da apólice 

contratada à reclamada. 

Assim sendo, os danos que resultaram provados e quantificados no relatório pericial não 

estão cobertos pela referida apólice. 

A convicção deste tribunal arbitral relativamente à inexistência do nexo de causalidade entre 

o sinistro ocorrido e os danos causados, por um lado, e o enquadramento do sinistro e dos 

danos causados na apólice de seguro, por outro, formou-se, essencialmente, a partir do 

relatório pericial da perita           e do depoimento prestado pela mesma em sede de 

audiência arbitral.

Nos termos gerais do direito (artigo 342.º/1, do Código Civil), e das condições gerais da 

apólice (artigo 17.º “Ónus da Prova”), que titula o contrato de seguro objeto deste litígio 

arbitral, é ao reclamante que incumbe fazer prova bastante da veracidade da reclamação, do 

seu interesse legal nos bens seguros e do seu enquadramento do sinistro naquelas condições. 

Ainda de acordo com a norma do artigo 342.º/1, do Código Civil, também a reclamada 

tinha o ónus de provar os factos por si alegados para recusar a responsabilidade pelo sinistro 

e, consequentemente, pela indemnização dos danos causados pelo mesmo. 

Do acima exposto resultou, para este tribunal arbitral, que o reclamante não fez a prova que 

lhe competia de acordo com o “ónus da prova” previsto na norma prevista no artigo 
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342.º/1, do Código Civil, e no artigo 17.º, “Ónus da Prova”, das condições gerais e especiais 

da apólice que titula o contrato de seguro que vincula as partes, ou seja, não fez prova que o 

sinistro que resultou provado, e os danos causados pelo mesmo, se enquadra nos “Danos por 

água”, previstos nas condições gerais da referida apólice.

Ao invés, a reclamada logrou fazer prova dos factos por si alegados na contestação, na 

medida em que demonstrou, a partir do relatório pericial da perita            , que o 

sinistro se deveu a uma falha mecânica numa válvula de um circuito de tubagens de 

transporte de água para a piscina que não integra a rede interna de abastecimento de água do 

edifício. 

Em suma: este tribunal arbitral conclui, assim, pela exclusão deste sinistro da cobertura 

“Danos por água”, previstas nas condições gerais e da apólice contratada à reclamada, e, 

consequentemente, pela inexistência de cobertura dos danos causados. 

IV. – Decisão:

Assim, em face do exposto, julgo totalmente improcedente, por não provada, a presente

ação arbitral e, consequentemente, absolvo a reclamada do pedido, nos termos e com os

efeitos previstos no artigo 26.º do Regulamento do CIMPAS.

V. - Valor da Causa, Encargos processuais e Depósito da decisão arbitral:

Analisando o pedido e a causa de pedir à luz das regras previstas no Código do Processo

Civil para a verificação do valor da causa fixa-se o valor da causa em €16.115,00 (dezasseis

mil cento e quinze euros), recorrendo ao critério previsto no artigo 296.º/1, do CPC, por

remissão do artigo 32.º/2, do regulamento do CIMPAS, em virtude de ser este o valor que

o demandante peticiona na sua reclamação inicial a título de indemnização de danos

patrimoniais, sem IVA incluído, e que a demandada, por sua vez, pretende ver declarado

como não sendo devido.

Os eventuais encargos processuais decorrentes deste processo arbitral serão liquidados e 

cobrados pelo CIMPAS nos termos do Anexo I do seu regulamento. 
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Notifiquem-se as partes com cópia desta decisão e deposite-se o seu original no CIMPAS 

nos termos do artigo 27.º do referido regulamento. 

Braga
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